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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 
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Requerimento solicitando que a Prefeitura Municipal 
adote medidas para efetivar a delegação para o 
SISAR dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário da comunidade de Lanza 
Velha, conforme Lei Municipal n° 1.802/2019. 

Pensando em atender demanda de suma importância da população da 
comunidade de Lanza Velha e adjacências, apresento requerimento cobrando do 
Executivo Municipal a adoção de medidas para efetivar a delegação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário das localidades de 
pequeno porte. 

Esclareço que a Lei Municipal n° 1.802/2019 trata sobre o processo de delegação 
da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário nas localidades de pequeno porte de nosso município ao Sistema 
Integrado de Saneamento Rural da Bacia Hidrográfica do Acaraú e Coreaú - SISAR. 

Acontece que desde a promulgação da referida lei a comunidade de Lanza Velha 
aguarda a iniciativa do Poder Executivo Municipal no sentido de efetivar a 
delegação dos serviços ao SISAR. 

Ressaltamos que o acesso à água é direito fundamental de todos e a irregularidade 
no seu abastecimento gera enormes transtornos. Portanto, faz-se necessária a 
celeridade na resolução da presente demanda a fim de se regularizar o serviço e 
atender satisfatoriamente a todos moradores daquela comunidade. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal de Acaraú, 
encaminhando o presente requerimento solicitando a adoção de medidas para 
efetivar a delegação para o SISAR dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário da comunidade de Lanza Velha, conforme Lei Municipal n° 
1.802/2019. 
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